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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que providencie a aquisição e instalação de bebedouro com acessibilidade e ponto para hidratação de pets e vaporizador para minimizar calor dos usuários a ser posicionado em 1 ponto na Praça de Córrego do Ouro.

Justificativa: A aquisição e instalação de bebedouro com acessibilidade, ponto para hidratação de pets e vaporizador na Praça de Córrego do Ouro têm como objetivo oferecer mais conforto e bem-estar aos frequentadores do local. O bebedouro acessível proporcionará hidratação a todas as pessoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida, enquanto o ponto de hidratação para pets atenderá aos animais acompanhando os visitantes. O vaporizador ajudará a minimizar os efeitos do calor, tornando o ambiente mais agradável, principalmente durante os dias quentes, e promovendo a convivência saudável e o lazer ao ar livre para a comunidade.


Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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